





Parecer 14/2023




Comissão de Justiça, legislação e Redação


Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 024/2023, de autoria do Poder Executivo “RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES CONVERTIDO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMNAP – CIM-AMNAP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 


Relatório:

Trata-se de proposta para ratificação dos termos do contrato de Consórcio Público já autorizado pela Lei Municipal nº 1.560/2019, tendo em vista as alterações no texto original. 

Segue anexo, mensagem do Prefeito, Anexo I – Emenda, Ata e o Contrato.


MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A nosso ver, o projeto é legal, tecnicamente correto e atende aos preceitos de iniciativa e competência.

A Assembleia dos Municípios resolveu consolidar as alterações no Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMNAP – CIM-AMNAP.








Desta forma, em observância a Lei Federal nº 11.107/05 e do Decreto Federal nº 6.017/07, necessário se faz esta ratificação.


Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores.



Mariápolis/SP, 20 de setembro de 2023.




____________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator



De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
José Airton Ferreira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.


Assim, a decisão desta comissão foi pelo seu prosseguimento para apreciação do projeto pelo Soberano plenário.


Mariápolis, 20 de setembro de 2023.



_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveria
Presidente













